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PROCESSO : 0003994-79.2022.6.05.8000
INTERESSADO : STI / SEQUIP

ASSUNTO :
Pregão Eletrônico, para contratação de serviço de locação de notebooks, incluindo a
prestação dos serviços de manutenção corretiva, a fim de atender às atividades da
transmissão remota do resultado das Eleições 2022 no Estado da Bahia.

 

PARECER nº 51 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de serviço de
locação de notebooks, incluindo a prestação dos serviços de manutenção corretiva, a fim de atender às
atividades da transmissão remota do resultado das Eleições 2022 no Estado da Bahia, conforme
especificações e condições estabelecidas no Edital n.º 41/2022 (doc. n.º 1999747).
2. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do certame, conforme registrado
na decisão que autorizou a abertura da licitação (doc. n.º 1975235).
3. Registra-se, ainda, designação de Pregoeiro e equipe de apoio, nomeados por meio da Portaria
45/2020 (docs. n.os  1983434 e 1999778). 

4. O edital foi publicado no sistema Portal de Compras e no DOU (docs. n.os  1999780 e 2002376).
5.Foi formulado pedido de esclarecimento, o qual restou devidamente respondido e publicado (docs.
n.os 2016677 e 2014288).
6. Iniciada a sessão pública, foi realizada a classificação das propostas e, em seguida, realizada a etapa
competitiva, para apresentação de lances pelas empresas, conforme estabelecido no instrumento
convocatório. 
7. Ato contínuo, realizou-se o exame dos documentos de habilitação e qualificação técnica das licitantes,
sendo declarada vencedora, a empresa  MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ n.º
01.590.728/0002-64, no valor mensal de R$ 38.505,00 (trinta e oito mil quinhentos e cinco reais) e total de
192.525,00 (cento e noventa e dois mil quinhentos e vinte e cinco reais), pelo período estimado de 5 (cinco)
meses, documentos n.os  2022253, 2022262, 2022269 e 2024136.
8. De acordo com consulta ao SICAF e demais documentos anexados, verifica-se que
a empresa vencedora não possui registros atualizados de impedimento de licitar (doc. n.º 2023529). 
09. Aberto o prazo, não houve registro de intenção de recurso por parte das licitantes.
10. Observa-se que os procedimentos realizados durante a sessão pública foram detalhadamente descritos
pelo Pregoeiro em seu Relatório Final, e estão em consonância com o quanto registrado na Ata de
Realização do Pregão.
11. Deste modo, constata-se a regularidade de todo o procedimento, que se encontra apto à homologação
pelo Diretor-Geral, podendo a Administração adotar as providências para celebração do ajuste com
a empresa vencedora, nos termos do art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/02, e arts. 13, VI e VII, e 48 do Decreto
n.º 10.024/2019, bem como de acordo com a Ata de Realização do Pregão Eletrônico, Resultado por
Fornecedor, Termo de Adjudicação e Relatório Final do Pregão
(docs. n.os 2022253, 2022262, 2022269 e 2022262).
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12. Em linha com o princípio da publicidade dos atos administrativos, recomenda-se, s.m.j., que conste da
aprovação da Autoridade Competente, o nome da licitante vencedora com o respectivo valor, de acordo com
o Relatório Resultado por Fornecedor e Despacho complementar do NUP, documentos n.os 2022262 e
2024136.
13. Ressalte-se que a futura contratada deverá manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e Contratos,
Lei 8666/93.
À consideração superior.
 Pedro Paulo Andrade
Assessoria Especial da Diretoria-Geral           

                       

 

De acordo.
Ao Diretor-Geral, para apreciação.

                                                                                                           
ANA FLÁVIA CERQUEIRA MACHADO

Assessora Especial da Diretoria-Geral Substituta

Documento assinado eletronicamente por Pedro Paulo Andrade e Silva, Técnico Judiciário, em 29/07/2022, às
13:40, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Cerqueira Machado, Analista Judiciário, em 29/07/2022,
às 14:04, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 2024747 e o código CRC CE3D53FD.
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